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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N° _______/2008.



O Vereador que este subscreve requer, após ouvida esta Egrégia Casa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe mover gestões junto ao órgão competente visando solucionar a seguinte situação:

Sejam tomadas as providências necessárias e devidas, bem como, o cumprimento da legislação vigente que dispõe sobre a aplicação de penalidades em multa para quem não mantiver limpos seus lotes vagos,  inclusive os lotes localizados na Rua Espinosa ao lado do n° 05, no bairro Padre Teodoro; e, em caso, de lotes de propriedade da Prefeitura  Municipal que a Administração faça a devida limpeza.

JUSTIFICAÇÃO:


Com a proliferação da Dengue, os moradores daquela região reivindicam junto à este Vereador a limpeza daqueles lotes uma vez que os mesmos estão cobertos pelo mato.


Ademais, o local tornou-se depósito de entulhos que provocam o acúmulo de água parada devido às recentes chuvas, o que contribui com o desenvolvimento do mosquito transmissor de dengue.


Com isso, solicita este Vereador que o Poder Executivo tome as devidas providências para atender ao justo pleito.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2008.

_____________________________

Dr. Márcio B.G.Cota

Vereador – Líder do PMDB

Av. Getúlio Vargas, nº 111 – Centro – 4º Andar – Sala 402 – 35700-046 – Sete Lagoas – MG
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